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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

DECRETO Nº 7.706, DE 16 DE ABRIL DE 2026 
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE MEMBRO SUPLENTE, NO SEGUIMENTO ENTIDADES E ASSOCIAÇÕES, DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE CAJAMAR, DE QUE TRATA O DECRETO Nº 7.665, DE 27 DE JANEIRO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
KAUÃN BERTO SOUSA SANTOS, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, especialmente 
as que lhe são conferidas pelo artigo 62, §3º, incisos II e IV da Lei Orgânica do Município de Cajamar.  
 
Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, por meio do Memorando nº 1.129/2026-SMS, quanto a necessidade da inclusão 
de membro suplente no seguimento Entidades e Associações do Conselho Municipal de Saúde, de que trata o Decreto nº 7.665, de 27 de janeiro 
de 2026. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica nomeada como membro suplente do seguimento “Entidades e Associações”, do Conselho Municipal de Saúde, a senhora Maria José 
Batista, alterando a alínea “a” do inciso III do art. 1º do Decreto nº 7.665, de 27 de janeiro de 2026, que passa a vigorar da seguinte forma: 
 
“Art. 1º.......................................................... 
(.....) 
III - ................................................................ 
a) Titular: ..................................................... 

     Suplente: Maria José Batista.” 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Cajamar, 16 de abril de 2026. 
 
KAUÃN BERTO SOUSA SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
Publicado no Diário Oficial do Município e arquivado em pasta própria, no local de costume. 
 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Secretaria Municipal de Governo 
 
DECRETO Nº 7.707, DE 16 DE ABRIL DE 2026 
“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DE MEMBROS, DO CONSELHO LOCAL DE UNIDADE DE SAÚDE DE CAJAMAR, DE QUE TRATA O DECRETO Nº 7.663, 
DE 21 DE JANEIRO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
 
KAUÃN BERTO SOUSA SANTOS, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, especialmente as 
que lhe são conferidas pelo artigo 62, §3º, incisos II e IV da Lei Orgânica do Município de Cajamar.  
 
Considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, por meio do Memorando nº 1.130/2026-SMS, quanto a necessidade de alteração 
de membros do Conselho Local de Unidade de Saúde, de que trata o Decreto nº 7.663, de 21 de janeiro de 2026. 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam alteradas as alíneas “a” dos incisos XI, XIII, XV, XVI e XVIII do art. 1º do Decreto nº 7.663, de 21 de janeiro de 2026, que trata do 
Conselho Local de Unidade de Saúde para o período de 2026/2028, nomeando seus substitutos como membros titulares, da forma que segue: 
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“Art. 1º.......................................................... 
(.....) 
XI - ................................................................ 
a) Louisiana da Silva Abreu Barbosa – Responsável da Unidade – Titular 

XIII - ................................................................ 
a) Marcos Rogério Bigardi – Responsável da Unidade – Titular 
 
XV - ................................................................ 
a) Jovita Ferreira Gerardi – Responsável da Unidade – Titular 
 
XVI - ................................................................ 
a) Priscila Ruiz Moreira – Responsável da Unidade – Titular 
 
XVIII - ................................................................ 
a) Edilson Silva Cerqueira – Responsável da Unidade – Titular” 
 
Art. 2º Ficam revogadas a alínea “c” do inciso IV, a alínea “c” do inciso VIII e a alínea “b” do inciso XVII do art. 1º do Decreto nº 7.663, de 21 de 
janeiro de 2026. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Cajamar, 16 de abril de 2026. 
 
KAUÃN BERTO SOUSA SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
DANIEL GONÇALVES DE FREITAS PAULINO 
Secretário Municipal de Saúde 
 
Publicado no Diário Oficial do Município e arquivado em pasta própria, no local de costume. 
 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Secretaria Municipal de Governo 
 
PORTARIA Nº 1.039, DE 16 DE ABRIL DE 2026 
Fica instaurada Comissão de Sindicância, com fundamento no artigo 88, inciso II, alínea “e” da Lei Orgânica do Município e no art. 179 da Lei 
Complementar nº 064/2.005, para apuração dos fatos contidos nos autos do Processo Administrativo nº 1.615/2026. Ficam nomeados, nos termos 
do artigo 181 da Lei Complementar nº 064/05 (Estatuto dos Servidores Públicos de Cajamar), como membros da Comissão de Sindicância, os 
seguintes servidores públicos: 
I – Carla Cristina Paschoalotte – Procurador Municipal - RE 12.792; 
II – Kathiane Luana Pataca Brandão - Agente Administrativo - RE nº 14.524; 
III - Clarice Wiedenhofer - Auxiliar Administrativo - RE nº 10.134. 
A Comissão Sindicante será presidida pela servidora pública Carla Cristina Paschoalotte – Procurador Municipal - RE n° 12.792. 
 
PORTARIA Nº 1.040, DE 16 DE ABRIL DE 2026 
Fica concedida a servidora pública Eliana da Conceição Cotia Gomes - RE nº 13.560, ocupante do cargo efetivo de Monitor Educacional, licença-
prêmio pelo período de 60 (sessenta) dias, relativa ao quinquênio de 15/09/2016 à 22/04/2023 (Ajustado pela Lei Complementar Federal n° 
173/2020), nos termos do artigo 125-B da Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Cajamar), da seguinte forma: I -  30 (trinta) dias a partir de 23/07/2026 à 21/08/2026; e II - 30 (trinta) dias a partir de 19/11/2026 à 18/12/2026. 
Deverá a servidora apresentar-se, independente de notificação, às atividades inerentes ao seu cargo, impreterivelmente, no primeiro dia útil 
subsequente à cessação de cada período da licença. 
 
PORTARIA Nº 1.041, DE 16 DE ABRIL DE 2026 
Fica concedida a servidora pública Josiane Oliveira Cesar Ferreira - RE nº 13.892, ocupante do cargo efetivo de Professor de Educação Básica I – 
PEB I , licença-prêmio pelo período de 30 (trinta) dias, relativa ao quinquênio de 02/04/2017 à 09/11/2023 (Ajustado pela Lei Complementar 
Federal n° 173/2020), nos termos do artigo 125-B da Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
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Município de Cajamar). A licença terá início em 5 de outubro de 2026 e término em 3 de novembro de 2026, devendo a servidora apresentar-se, 
independente de notificação, às atividades inerentes ao seu cargo, impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. 
 
PORTARIA Nº 1.042, DE 16 DE ABRIL DE 2026 
Fica concedida a servidora pública Sara Pena Ibraim – RE nº 14.889, ocupante do cargo efetivo de Auditor Fiscal Tributário, licença-prêmio pelo 
período de 90 (noventa) dias, relativa ao quinquênio de 03/07/2019 a 02/07/2024, nos termos do artigo 125-B da Lei Complementar nº 064, de 
1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar), da seguinte forma: I -  30 (trinta) dias a partir de 13/07/2026 
à 11/08/2026; II - 30 (trinta) dias a partir de 10/02/2027 à 11/03/2027 e III - 30 (trinta) dias a partir de 03/01/2028 à 01/02/2028. Deverá a servidora 
apresentar-se, independente de notificação, às atividades inerentes ao seu cargo, impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação 
de cada período da licença. 
 
PORTARIA Nº 1.043, DE 16 DE ABRIL DE 2026 
Fica concedida a servidora pública Angela Cristina Cordeiro Abreu - RE nº 17.073, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, licença-
prêmio pelo período de 60 (sessenta) dias, relativa ao quinquênio de 12/07/2018 à 19/02/2025 (Ajustado pela Lei Complementar Federal n° 
173/2020), nos termos do artigo 125-B da Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Cajamar). A licença terá início em 04 de maio de 2026 e término em 02 de julho de 2026, devendo a servidora apresentar-se, independente de 
notificação, às atividades inerentes ao seu cargo, impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. 
 
PORTARIA Nº 1.044, DE 16 DE ABRIL DE 2026 
Fica concedida a servidora pública Maria Jose de Sousa e Silva - RE nº 14.486, ocupante do cargo efetivo de Monitor Educacional, licença-prêmio 
pelo período de 30 (trinta) dias, relativa ao quinquênio de 12/06/2018 à 19/01/2025 (Ajustado pela Lei Complementar Federal n° 173/2020), nos 
termos do artigo 125-B da Lei Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2005 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Cajamar). A 
licença terá início em 8 de junho de 2026 e término em 7 de julho de 2026, devendo a servidora apresentar-se, independente de notificação, às 
atividades inerentes ao seu cargo, impreterivelmente, no primeiro dia útil subsequente à cessação. A licença de que trata este artigo, refere-se à 
segunda parcela, restando-lhe um período de 30 (trinta) dias que a servidora usufruirá em momento oportuno. 
________________________________________________________________________________________________________________ 

 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA  

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2026 
Processo Administrativo nº 4.320/2025 
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura contratação para fornecimento de refeições, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Edital. 
DATA DE DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 22/04/2026 às 08h30. 
DATA DO FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 07/05/2026 às 08h30. 
DATA E HORA DE ABERTURA PARA SESSÃO PÚBLICA: 07/05/2026 às 09h00. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.bll.org.br 
Edital disponível também em: www.cajamar.sp.gov.br  
Cajamar, 16 de abril de 2026 
João Paulo Machado Nogueira – Secretário Municipal de Administração. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

EDITAL VIGILÂNCIA SANITÁRIA Nº 29, DE 16 DE ABRIL DE 2026 
 
O Diretor de Vigilância em Saúde, usando de suas atribuições, torna público os seguintes atos administrativos: 
 

Peticionamento Processo Administrativo 1257/2026 

Razão Social WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA 
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CNPJ 00.063.960/0122-98 

Assunto INÍCIO DE IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS 

Categoria Mix de biscoitos cobertos com chocolate 155g - Belgian Butters® 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, De acordo com o Art. 26 da RDC nº 843 de 2024: §3º A comunicação de início de 
fabricação ou importação do produto não o torna aprovado pela autoridade sanitária., Ficha 
de Procedimento nº 03.000640/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 1359/2026 

Razão Social WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA 

CNPJ 00.063.960/0122-98 

Assunto INÍCIO DE IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS 

Categoria Cookie com gotas de chocolate recheado com creme de avelã 200g - Merba® 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, De acordo com o Art. 26 da RDC nº 843 de 2024: §3º A comunicação de início de 
fabricação ou importação do produto não o torna aprovado pela autoridade sanitária., Ficha 
de Procedimento nº 03.000641/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 1360/2026 

Razão Social WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA 

CNPJ 00.063.960/0122-98 

Assunto INÍCIO DE IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS 

Categoria Cookie sabor limão com gostas de chocolate branco 200g - Merba® 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, De acordo com o Art. 26 da RDC nº 843 de 2024: §3º A comunicação de início de 
fabricação ou importação do produto não o torna aprovado pela autoridade sanitária., Ficha 
de Procedimento nº 03.000642/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 1370/2026 

Razão Social WMB SUPERMERCADOS DO BRASIL LTDA 

CNPJ 00.063.960/0122-98 
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Assunto INÍCIO DE IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS 

Categoria Bombons Pistachio 400g - Colian® 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, De acordo com o Art. 26 da RDC nº 843 de 2024: §3º A comunicação de início de 
fabricação ou importação do produto não o torna aprovado pela autoridade sanitária., Ficha 
de Procedimento nº 03.000643/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 2547/2025 

Razão Social CEDUC - CENTRO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL E EDUCACIONAL LTDA 

CNPJ 02.286.205/0003-72 

Assunto RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA – CNAE 8511-2/00 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000553/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 5522/2025 

Razão Social PERFETTI VAN MELLE BRASIL LTDA 

CNPJ 02.097.007/0005-22 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 4637-1/07 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000521/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 4426/2025 / E20230005927 

Razão Social SANTHER FÁBRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A 

CNPJ 61.101.895/0040-51 

Assunto RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA – CNAE 4649-4/08 

Decisão Deferido 
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Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000584/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 417/2026 

Razão Social AMAZON SERVIÇOS DE VAREJO DO BRASIL LTDA 

CNPJ 15.436.940/0008-71 

Assunto RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA – CNAE 5211-7/99 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000587/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 4279/2025 

Razão Social PERFETTI VAN MELLE BRASIL LTDA 

CNPJ 02.097.007/0005-22 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 4637-1/07 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000605/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 4281/2025 

Razão Social PERFETTI VAN MELLE BRASIL LTDA 

CNPJ 02.097.007/0005-22 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 4637-1/99 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000504/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 
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Peticionamento Processo Administrativo 671/2026 

Razão Social FERNANDO RENATA E ELIAS LTDA 

CNPJ 39.682.464/0001-60 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 4771-7/01 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000581/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 5373/2025 

Razão Social LABORATÓRIOS B BRAUN S/A 

CNPJ 31.673.254/0016-80 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - BAIXA DE RESPONSABILIDADE LEGAL – CNAE 4637-1/99 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000548/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 5372/2025 

Razão Social LABORATÓRIOS B BRAUN S/A 

CNPJ 31.673.254/0016-80 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 4644-3/01 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000412/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 5371/2025 

Razão Social LABORATÓRIOS B BRAUN S/A 
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CNPJ 31.673.254/0016-80 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 4649-4/08 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000546/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 5604/2025 / E20250025996 

Razão Social JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

CNPJ 54.516.661/0036-23 

Assunto RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA – CNAE 4644-3/01 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000591/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 570/2026 

Razão Social CM HOSPITALAR S/A 

CNPJ 12.420.164/0005-80 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 5211-7/99 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000374/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 676/2026 

Razão Social CM HOSPITALAR S/A 

CNPJ 12.420.164/0005-80 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 4637-1/99 

Decisão Deferido 
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Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000377/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 684/2026 

Razão Social CM HOSPITALAR S/A 

CNPJ 12.420.164/0005-80 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 4646-0/01 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000373/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 687/2026 

Razão Social CM HOSPITALAR S/A 

CNPJ 12.420.164/0005-80 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 4646-0/02 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000568/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 691/2026 

Razão Social CM HOSPITALAR S/A 

CNPJ 12.420.164/0005-80 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 4649-4/08 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000570/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 
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Peticionamento Processo Administrativo 567/2026 

Razão Social CM HOSPITALAR S/A 

CNPJ 12.420.164/0005-80 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 4644-3/01 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000371/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 4430/2025 

Razão Social SANTHER FÁBRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A 

CNPJ 61.101.895/0040-51 

Assunto RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA – CNAE 4646-0/02 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000585/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 445/2026 / E20260003600 

Razão Social INDUSTRIA E COMERCIO DE COSMETICOS NATURA LTDA 

CNPJ 00.190.373/0001-72 

Assunto RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA – CNAE 2063-1/00 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000576/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 571/2026 

Razão Social CM HOSPITALAR S/A 
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CNPJ 12.420.164/0005-80 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 4645-1/01 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000571/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 1008/2026 

Razão Social FERNANDO RENATA E ELIAS LTDA 

CNPJ 39.682.464/0001-60 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 4771-7/01 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000582/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 
 

Peticionamento Processo Administrativo 689/2026 / E20260004916 

Razão Social MA MARQUES CONSULTORIO ODONTOLOGICO E ORTODONTIA 

CNPJ 24.981.160/0001-27 

Assunto RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA – CNAE 8630-5/04 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000575/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 692/2026 

Razão Social CM HOSPITALAR S/A 

CNPJ 12.420.164/0005-80 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 4644-3/01 
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Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000565/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 686/2026 

Razão Social CM HOSPITALAR S/A 

CNPJ 12.420.164/0005-80 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 5211-7/99 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000375/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 688/2026 

Razão Social CM HOSPITALAR S/A 

CNPJ 12.420.164/0005-80 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - ASSUNÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 4645-1/01 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000572/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 4282/2025 / E20250016662 

Razão Social PERFETTI VAN MELLE BRASIL LTDA 

CNPJ 02.097.007/0005-22 

Assunto RENOVAÇÃO DE LICENÇA SANITÁRIA – CNAE 4637-1/99 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000463/25 
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Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 5374/2025 

Razão Social LABORATÓRIOS B BRAUN S/A 

CNPJ 31.673.254/0016-80 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 4646-0/01 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000549/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

Peticionamento Processo Administrativo 5516/2025 

Razão Social LABORATÓRIOS B BRAUN S/A 

CNPJ 31.673.254/0016-80 

Assunto ALTERAÇÃO CADASTRAL - BAIXA DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – CNAE 4645-1/01 

Decisão Deferido 

Fundamentação Art. 18 e 21 da Portaria CVS 01/2024, Art. 9 da Lei Estadual 10.083 de 23 de Setembro de 
1998, Art. 3º da Lei Complementar Municipal 008/95., Ficha de Procedimento nº 
03.000518/26 

Responsável Wildson Francisco Souza Silva – Credencial n. 020. 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 02/2024EDITAL DE RESULTADO DA AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA VII 

O Município de Cajamar, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, torna público o EDITAL DE RESULTADO DA AVALIAÇÃO 
PSICOLÓGICA VII do Concurso Público - Edital nº 02/2024, conforme segue. 
 
RELAÇÃO DOS CANDIDATOS CONVOCADOS PARA A AVALIAÇAO PSICOLÓGICA – ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO POR CARGO 

 

CARGO CLASS NOME DO CANDIDATO INSC DATA SITUAÇÃO 

402 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I 87 JOSE ROBERTO BRITO DE OLIVEIRA 102603 12/04/2026 APTO 

402 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I 88 SILVIA ESBANO 104228 12/04/2026 APTO 

402 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I 89 ALINE GRASIELLE OLIVEIRA DE SOUZA 107159 12/04/2026 AUSENTE 

402 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I 90 LUAN LIMA DE OLIVEIRA 105063 12/04/2026 AUSENTE 

402 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I 91 RAQUEL HELOISA BUENO 102053 12/04/2026 APTO 

402 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I 92 RENATA NERES DA SILVA 102737 12/04/2026 APTO 
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CARGO CLASS NOME DO CANDIDATO INSC DATA SITUAÇÃO 

402 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I 93 
GLAISIER MARA APARECIDA MARIANO DA 
SILVA 

105218 12/04/2026 AUSENTE 

402 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I 94 LUANA FERREIRA DE LIMA 104057 12/04/2026 APTO 

402 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I 95 SILMARA APARECIDA DE OLIVEIRA 100936 12/04/2026 APTO 

402 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I 96 LAIANE CAROLINA COELHO DE SOUSA 104795 12/04/2026 AUSENTE 

402 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I 97 GLAUCIA LANE PALOMBO POPIELYSRKO 105797 12/04/2026 APTO 

402 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I 98 SIMONE ADRIANO DEDES 102809 12/04/2026 AUSENTE 

402 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I 99 ALINE ARIANE LUCAS 103017 12/04/2026 APTO 

402 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I 100 DOMINGAS OLIVEIRA TRINDADE 104181 12/04/2026 AUSENTE 

402 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I 101 BRENDA FIAMA MARTINS SILVA 106723 12/04/2026 APTO 

402 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I 102 JONAS LUIZ DA SILVA LIRA 100023 12/04/2026 APTO 

402 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I 103 RITA DE CÁSSIA SILVA DE SOUZA 104784 12/04/2026 APTO 

402 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I 104 CAMILLA DAYANNE AVELINO 103748 12/04/2026 APTO 

402 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I 105 LETICIA YURI CORDEIRO 103917 12/04/2026 APTO 

402 - PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I - PEB I 106 BRUNA CARDOSO SANTANA DE FARIA 106558 12/04/2026 APTO 

 
O candidato disporá de 2 (dois) dias úteis a partir da divulgação deste edital, para solicitar a entrevista devolutiva por meio de interposição 
de recurso, nos termos do Capítulo 11 do edital do concurso. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
  
E para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital. 
 
Cajamar, 16 de abril de 2026. 
 

 

 


